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Lei N°. 2004/2008.

EMENTA: "Denominar-se á de Rua Rubens José

,. Raimundo e outra Rua Antonio Tadeu

Cavalcante Espíndola duas das ruas sem

denominação de nossa cidade,",

o o Prefeito do Municipio de Cachoeirinha, Estado de Pernambuco, no uso

das atribuições constitucionalmente definidas na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a

Câmara de Vereadores de Cachoeirinha, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
• Denominar-se-á de Rua Rubens José Raimundo e Rua Antonio Tadeu

Cavalca'nte Espindola, duas das ruas sem denominação nesta cidade.

Art. 20
• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

o Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2008.

Roberto Gils6f1~ndo
- Prefeito -


